
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

PROJETO DE LEI ORDINARIA Nº 09 / 2021. 

Ementa: — Estabelece a  prioridade dos 

profissionais da FEducacio nas ações 

preventivas  disponibilizadas  pelo — Poder 

Público nos casos de reconhecimento de 

situação de emergência ou decretação de 

estado de calamidade pública em Saúde. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARETAMA 

APROVA E SERÁ SANCIONADA PELO EXECUTIVO A SEGUINTE 

LEIL: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a prioridade dos profissionais da Educação nas 

acoes preventivas disponibilizadas pelo Poder Publico nos casos de 
reconhecimento de situação de emergéncia ou decretacio de calamidade 

pública em Saúde. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, serão consideradas ações preventivas: 

I - aplicação de vacinas; 

II - realização de exames; 

IIT - distribuição de equipamentos de segurança individual; e 

IV - testes diagnósticos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Art. 3° - A prioridade nas agdes preventivas serd estendida aos profissionais 

das demais dreas que trabalhem em unidades educacionais destinadas ao 

atendimento da situação de emergéncia ou de calamidade publica em Saúde. 

Art. 4° - Nos casos em que a manutencao da ordem publica for necessaria, a 

prioridade nas ações preventivas ficard estendida aos profissionais de 

Seguranca Publica. 

Art. 5º - A realização de testes diagnésticos nos profissionais priorizados por 

esta Lei devera ocorrer, no prazo determinado a cada 30(trinta)dias . 

Art. 62 - Esta Lel entra em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Tuparetama, 22 de abril de 2021. 

Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes 

VEREADOR DE TUPARETAMA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
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Tuparetama, 98 de maio de 2021. 

Oficio Nº 1019091 

Sirvo-me do preseute para informar ao Poder Executivo da aprovação, na Sessio Ordindria do dia 24 de maio do corrente, do Projeto de Lei Nº 09/2091 de autoria do Vercador Danilo Augusto Olfverra Pereira Nunes que estabelece a prioridade dos profissionats da Educação nas ações preventivas disponibilizadas pelo Poder Público nos casos de reconhecimento de situação de emergência ou decretação de estado de calamiídade Dública em saúde, constando  Fmendas Supressiva e Modificativa de autoria da Bancada de Situação. Scgue ancxo as emendas e o Decreto Legislativo Nº 01 0. com a sua aprox ação. 
Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A, =" 
Maria Lucianz Lima Pessoa 

17 Secretária 

Lixmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 
Prefeito Constitucional 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/ 2021. 

Ementa: — Estabelece a —prioridade  dos 

profissionais  da — Educação nas — ações 

preventivas - disponibilizadas pelo — Poder 

Público nos casos de reconhecimento de 

situação de emergência ou decretação de 

estado de calamidade pública em Saúde. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARETAMA 
APROVA E SERÁ SANCIONADA PELO EXECUTIVO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a prioridade dos profissionais da Educação nas 
ações preventivas disponibilizadas pelo Poder Público nos casos de 
reconhecimento de situação de emergência ou decretação de calamidade 
pública em Saúde. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, serão consideradas ações preventivas: 

I - aplicação de vacinas; 

II - distribuição de equipamentos de segurança individual. 

Art. 3º - A prioridade nas ações preventivas será estendida aos profissionais 
das demais áreas que trabalhem em unidades educacionais destinadas ao 
atendimento da situação de emergência ou de calamidade pública em Saúde. 
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I - Serio inseridos nesse contexto as merendeiras, faxineiras, guardas e 
motoristas que transportam os alunos das redes estadual ¢ municipal. 

Art. 4° - Nos casos em que a manutencio da ordem publica for necessária, a 
prioridade nas ações preventivas ficará estendida aos profissionais  de 
Segurança Pablica. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacio. 

Sala das Sessoes, em 24 de maio de 2021. 

Arla Mar] u[éç):'msaesi/díãlouú Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre 
Presidente Vice-presidente 

Wl gy 
Maria Luciana Lima Pessoa 

1* Secretiria 
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Gavao MUNICIPAL DE 

TUPA AMA 
Mais Trabalho Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 467 de 05 de julho de 2021. 

DO 
PUBLICA i EMENTA - Estabelece a prioridade 

Emafi_defllzc’é—— dos profissionais da Educac“o nas 

s ações preventivas di 
/ 

Responsável pelo Poder Público 
Ossiin S i reconhecimento — de 

emergência ou decretação de esta 

de calamidade pública em Saúde. 

do 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a prioridade dos profissionais da 

Educação nas ações preventivas disponibilizadas pelo Poder Público 

os de reconhecimento de situação de emergência ou decretação 

calamidade pública em Saúde. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, serão consideradas ações 

preventivas: 

I - aplicação de vacinas; 

zação de 

III - distribuição de equipamentos de segurança individual; e 

IV - testes diagnósticos. 

Art. 3° - A prioridade nas ações preventivas será estendida aos 

profissionais das demais áreas que trabalhem em unidades 

educacionais destinadas ao atendimento da situação de emergência 

ou de calamidade pública em Saúde. 

I - Serão inseridos nesse contexto, as merendeiras, 

guardas e motoristas que transportam os alunos 

estadual e municipal. 

CNPJ nº 11.358.124/0001-60 

760-000 Fone/Fax: (87) 

Site: www.tuparetama.pe.gov.br - E-mail: gabinete@tuparetama.pe.gov.br 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAM 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 
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